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GABINETE DO PREFEITO
 
 
 
 

DECRETO    Nº  2270,   DE  26  DE  MARÇO  DE  2013.
 

Institui e designa membros para compor o 
Conselho de Alimentação Escolar do 
Município de Goiânia. 

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso de suas atribuições legais, e 

tendo em vista o disposto no art. 18, da Lei Federal n.º 11.947, de 16 de junho de 2009, e 

considerando a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações 

do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º  Fica instituído o Conselho de Alimentação Escolar – CAE, do 

Município de Goiânia, órgão colegiado de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e 

de assessoramento, composto pelos membros abaixo relacionados: 

 

I – representantes do Poder Executivo: 

a) Maria de Fátima Barcelos Lima Leite – Titular; 

b) Amarílis Ribeiro Caixêta – Suplente. 

 

II – representantes do Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Goiás e de 

discentes: 

a) Omar Roni Silva – Titular; 

b) Antonio José dos Santos – Suplente; 

c)  Odete de Araújo Aragão – Titular; 

d) Ana Luiza Lima de Sena – Suplente. 

 

III – representantes de Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino: 

a) Luiz Carlos Gomes dos Santos – Titular; 

b) Rafaella Borges Emerciano – Suplente; 

c) Christiano José Pimenta – Titular; 

d) Marceli Almeida Neves – Suplente.  
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IV – representantes de entidades civis organizadas: 

a) Whidiney Corado da Silva – Titular (Movimento e Ação Instituto – Participação e 

Cidadania); 

b) Reginaldo Barbosa Santos – Suplente (Movimento e Ação Instituto – Participação e 

Cidadania); 

c) Eleusa Batista de Melo Lima – Titular (Associação de Pais do Excepcional Gota de 

Orgulho - APEGO); 

d) Maria Zélia Ferreira Menezes – Suplente (Associação de Pais do Excepcional Gota de 

Orgulho - APEGO). 

 

Art. 2º O mandato dos membros indicados no artigo anterior é de 04 (quatro) 

anos, contados a partir de 22 de março de 2013. 

 

Art. 3º O exercício da função de membro deste Conselho não será remunerado, 

sendo considerado serviço público relevante. 

 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 22 de março de 2013. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26  dias  do  mês  
de  março  de  2013. 

 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

 
Certifico que a 1ª via foi assinada pelo Prefeito 

Secretaria Municipal da Casa Civil

 
 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal

 


